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25º CERTIDÃO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
Nº 146/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 562976, DE 31/03/2022 
CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2022.052E0700001.01.0029 
PROCESSO Nº 614109/2025

VIGÉSIMA  QUINTA  CERTIDÃO  DE 
APOSTILAMENTO  AO  CONTRATO  DE 
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  QUE  FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA 
E  A  EMPRESA  LINK  CARD 
ADMINISTRADORA  DE  BENEFÍCIOS  LTDA, 
CONFORME  ABAIXO  MELHOR  SE 
DECLARAM.

O MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 27.167.428/0001-80, sediado na 
Avenida  Vitória,  nº  347,  Centro,  Nova  Venécia-ES,  designado  abreviadamente  como 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito  MÁRIO 
SÉRGIO LUBIANA, residente e domiciliado neste Município e de outro lado a Empresa 
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA, pessoa jurídica de
direito privado de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 12.039.966/0001- 11, 
estabelecida na Calçada  das  Camélias,  53  –  andar  1  –  Condomínio  Centro  Comercial 
Alphaville,  Município  de  Barueri/SP,  e-mail:  licitacao@linkbeneficios.com.br, 
patricia.lima@linkbeneficios.com.br, telefone (15) 3546-1903, (19) 3114-2700, doravante 
denominada  CONTRATADA,  representada  neste  ato  pela  Senhora  PATRÍCIA 
APARECIDA  DE  LIMA,  acordam  e  celebram  a  presente  VIGÉSIMA QUINTA 
CERTIDÃO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº  146/2022 referente à 
inclusão de veículos no Contrato sob referência, que regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA     PRIMEIRA     –     DO     OBJETO                                                                                 

1.1 O objeto da presente certidão é a inclusão de veículo da Secretaria Municipal de Obras 
e Transportes no contrato nº 146/2022, conforme segue: 

ITEM PATRIMÓNIO Nº DESCRIÇÃO PLACA

1 46135 ROLO COMPACTADOR DIR CR30 
DYNAPAC

Chassi: 84294000

--

1.1.1. Fica incluída, no orçamento da Contratante, a dotação orçamentária específica para 
execução do objeto deste contrato, conforme as seguintes informações:
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ÓRGÃO:                  110  –  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS  E 
TRANSPORTES 

UNIDADE:            001   –   SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS  E 
TRANSPORTES  

FUNÇÃO:                          15 – URBANISMO
SUBFUNÇÃO:                 452  – SERVIÇOS URBANOS
PROGRAMA:                   0112 –  INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO 
ATIVIDADE:                        2.725 –               MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

LIMPEZA PUBLICA
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900000  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
FICHA: 919
FONTE DE RECURSO:  150000000000000 –  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

CLÁUSULA SEGUNDA     –     DA     RATIFICAÇÃO                                                                    

2.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato original, que 
não foram modificadas por este apostilamento.

2.2 - E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo apostilamento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para que produza os efeitos legais.

Nova Venécia-ES, 21 de Julho de 2025.

MÁRIO SÉRGIO LUBIANA
MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA

CONTRATANTE

_______________________________
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA

CONTRATADA
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